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RESUMO 

O estudo foi conduzido considerando as incertezas voltadas aos efeitos da 

desoneração da folha de pagamento em relação ao desenvolvimento econômico dos 

estados brasileiros, dado que a intenção inicial com a implementação da desoneração 

era incentivar a formalização do emprego e fomentar a economia. Assim, o objetivo 

desta pesquisa foi analisar os impactos econômicos da desoneração da folha de 

pagamento nos agregados econômicos. Para compreender essa questão, utilizou-se 

a análise empírica por meio da regressão com dados em painel, com estimadores 

Mínimos Quadrados Ordinários Agrupados (MQO), efeitos fixos e efeitos aleatórios, a 

fim de testar as hipóteses levantadas. Foram coletados dados dos indicadores 

econômicos dos estados brasileiros no período de 2012 a 2021 e a amostra consistiu 

em 26 estados e 1 Distrito Federal. Os resultados sugerem que a desoneração da 

folha de pagamento teve efeito positivo no crescimento do PIB e na arrecadação dos 

estados em períodos de estabilidade econômica, sugerindo a reavaliação da estrutura 

da política fiscal em cenários de crises. Já em relação a redução de desemprego, não 

houve impactos significantes. Ademais, os achados dessa pesquisa oferecem uma 

base sólida para aprimorar o entendimento dos impactos econômicos dessa política 

fiscal ao explorar detalhadamente como essas medidas influenciam em agregados 

econômicos cruciais para o bom desenvolvimento econômico. Este estudo busca 

apoiar gestores públicos estaduais e federais na elaboração de estratégicas 

econômicas mais eficazes, aprimorando a aplicação de recursos públicos, 

contribuindo para políticas públicas mais alinhadas às necessidades do país. 

Palavras-chave: Desoneração da folha de pagamento; Desenvolvimento; 

Econômico. 
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ABSTRACT 

The study was conducted considering the uncertainties surrounding the effects of 

payroll tax relief on the economic development of Brazilian states, given that the initial 

intention with the implementation of the relief was to encourage the formalization of 

employment and boost the economy. The objective of this research was to analyze the 

economic impacts of payroll tax relief on economic aggregates. To understand this 

issue, empirical analysis was used; a regression was performed with panel data, with 

Grouped Ordinary Least Squares (OLS) estimators, fixed effects, and random effects, 

in order to test the hypotheses raised. Data on the economic indicators of Brazilian 

states were collected from 2012 to 2021, and the sample consisted of 26 states and 1 

Federal District. The results suggest that payroll tax relief had a positive effect on GDP 

growth and state revenue in periods of economic stability, requiring a reassessment of 

the fiscal policy structure in crisis scenarios. Regarding the reduction of 

unemployment, there were no significant impacts. Furthermore, the findings of this 

research provide a solid basis for improving the understanding of the economic 

impacts of this fiscal policy by exploring in detail how these measures influence 

economic aggregates that are crucial for good economic development. This study 

seeks to support state and federal public managers in developing more effective 

economic strategies, improving the application of public resources and contributing to 

public policies that are more aligned with the country's needs. 

Keywords: Payroll tax relief; Development; Economic. 
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Capítulo 1  

1 INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas, o país implementou diversas iniciativas econômicas e 

políticas (Ferrari et al., 2017), com destaque para a renúncia fiscal. Essa política usa 

a estratégia na qual o governo renúncia parte da arrecadação em favor do contribuinte, 

com o objetivo de promover o estímulo a investimentos em áreas específicas (Santos 

et al., 2017), tais como inovação tecnológica, trato exterior, dentre outras (Cirilo et al., 

2020). 

Dentre tais iniciativas do governo, pode ser destacada a desoneração da folha 

de pagamento, no qual o governo adotou por meio da Lei nº 12.546/2011 (Brasil, 

2011), com o intuito de desonerar parte da arrecadação da contribuição previdenciária 

das empresas, reduzindo o custo da contratação de trabalhadores para incentivar a 

geração de empregos formais. Assim, alterou-se significantemente o modo como as 

empresas contribuíam para a Previdência Social no Brasil e o custo da mão de obra 

para determinados setores (Ferrari et al., 2017).  

Embora a literatura apresente evidências sobre os benefícios gerados para as 

empresas por meio da desoneração, tais como o impacto positivo em relação ao 

emprego, no PIB e no consumo das famílias (Souza et al., 2016), o aumento da 

competitividade das indústrias brasileiras (Freitas & Paes, 2022) e o avanço de 

investimentos das empresas desoneradas (Santos Júnior & Nossa, 2021), há dúvidas 

quanto aos efeitos dessa política para os governos locais, especialmente devido à 

redução na arrecadação.  

Os governos que dependem mais de incentivos fiscais para atrair empresas 

ficam expostos a maior concorrência e arrecadam menos impostos em relação aos 
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que se concentram mais em incentivos que promovem o trabalho e o planejamento 

(Zheng et al., 2013). Assim, é necessário analisar periodicamente e acompanhar os 

reais impactos econômicos das estratégias do governo federal por meio das políticas 

fiscais (Freitas & Paes, 2022). 

Dessa forma, o objetivo dessa pesquisa é analisar os impactos econômicos da 

desoneração da folha de pagamento nos agregados econômicos, observando o 

comportamento da taxa de desocupação, da arrecadação dos estados, das 

transferências discricionárias, obrigatórias e dos gastos com desoneração da folha 

repassados pelo governo federal aos estados, utilizando indicadores de 

desenvolvimento econômico dos estados. Para atingir o objetivo da pesquisa, a 

análise empírica foi realizada uma regressão com dados em painel, utilizando 

estimadores Mínimos Quadrados Ordinários Agrupados (MQO), efeitos fixos e efeitos 

aleatórios, como forma de testar a hipótese da pesquisa. A amostra foi composta por 

26 estados e 1 distrito federal, considerando dados do período de 2012 a 2021. 

A condução deste estudo encontra justificativa na necessidade de a sociedade 

e a comunidade acadêmica avaliarem a eficácia dos resultados das estratégias do 

governo federal por meio das políticas fiscais, visando compreender seus impactos 

econômicos (Freitas & Paes, 2022) e a necessidade de continuidade. Isso se torna 

relevante, uma vez que a estimativa de retorno econômico é uma tarefa desafiadora 

de ser avaliada (Pacheco, 2020). 

Esse trabalho destaca-se dos demais estudos, ao analisar o efeito da 

desoneração da folha de pagamento nos estados brasileiros de diferentes regiões, 

considerando especificamente às disparidades regionais. Assim, analisa o efeito das 

desonerações em agregados econômicos, controlando os diferentes entes estaduais 
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e suas características. Desta forma, traz importantes contribuições empíricas para 

literatura. 

Do ponto de vista prático, os resultados da pesquisa podem fornecer evidências 

científicas dos benefícios (ou não) da desoneração da folha de pagamento para além 

das empresas e empregados, ao verificar seus impactos no desenvolvimento 

econômico nas diferentes regiões do país. Tais evidências poderão ser utilizadas por 

formuladores de políticas, gestores municipais e outros agentes envolvidos na tomada 

de decisões e na criação de políticas fiscais mais eficazes. 



 

 

Capítulo 2 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1. TRIBUTAÇÃO SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 

Com o objetivo de assegurar os direitos à saúde, previdência e assistência 

social, a Governo estabeleceu o financiamento da seguridade social, através da 

Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), no qual o recurso será proveniente dos 

orçamentos federal, estadual e municipal, assim como das contribuições sociais 

incidentes sobre o salário, o faturamento e o lucro líquido das empresas (Marques et 

al., 2003).  

Assim, a seguridade social foi estabelecida como estratégia abrangente de 

proteção integrada dos direitos dos cidadãos, funcionando como política de proteção 

social, para garantir direitos de forma universal e com responsabilidade do Estado 

(França, 2019). No Brasil, a folha de pagamento é uma das principais fontes de 

arrecadação que contribuem para o financiamento da seguridade social, (Ribeiro, 

2011). 

Um estudo realizado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE) comparou a tributação previdenciária de seus países membros e 

evidenciou que o Brasil é semelhante à maioria quanto às alíquotas aplicáveis e a 

permissão de dedução do gasto previdenciário no Imposto de Renda da Pessoa Física 

(IRPF). No entanto, em relação ao teto previdenciário, o valor máximo da 

aposentadoria no Brasil é consideravelmente inferior aos dos países desenvolvidos 

(Carvalho Junior, 2022). 
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Além disso, nos países europeus, assim como no Brasil, os empregadores 

contribuem com altas alíquotas sobre a folha salarial, com a diferença de que nos 

demais países se aplicam alíquotas regressivas, onde salários mais altos recebem 

menores contribuições. No Brasil, o RGPS, baseado em um sistema de repartição 

solidária, não utiliza alíquotas regressivas, pois todas as contribuições financiam o 

sistema de forma redistributiva (Carvalho Junior, 2022). 

No que se refere à contribuição patronal, a Lei nº 8.212/1991 (Brasil, 1991) 

estabeleceu a Lei Orgânica da Seguridade Social. Em seu artigo 22, inciso I, a 

legislação determina as diretrizes para o cálculo da parcela da contribuição 

previdenciária atribuída à empresa, enfatizando que a base de cálculo a ser utilizada 

deve ser o total das remunerações pagas aos trabalhadores: 

Vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa.  

(BRASIL, 1991) 
 

Desde a promulgação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), as 

discussões sobre o custo total da contratação de um empregado têm sido 

intensificadas. A complexidade das leis trabalhistas dificulta a mensuração desse 

custo, prejudicando a competitividade das empresas tanto em âmbito nacional quanto 

internacional (Garcia et al., 2018). Essa complexidade apresenta, muitas vezes, 

obstáculos que comprometem o crescimento econômico, especialmente em relação 

ao peso da carga tributária incidente sobre a folha de pagamento (Souza et al., 2016).  
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Para mensurar esse peso do custo da mão de obra, deve ser considerado 

diversos elementos, tais como a contribuição do empregador ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), as 

contribuições ao sistema S (SESI/SESC/SEBRAE/SENAI/SENAC) e ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), o salário educação e o seguro 

de acidentes de trabalho (SAT) (Nogueira et al., 2013). Essas variáveis são 

diretamente afetadas por medidas governamentais de proteção ao emprego (Ferrari 

et al., 2017). 

O debate acerca da desoneração da folha de pagamento ganhou força no início 

dos anos 2000 dada a crescente informalidade no mercado de trabalho brasileiro 

(Ulyssea, 2006). Havia uma preocupação do governo em reforçar a segurança do 

financiamento da previdência social, bem como voltar a ter concorrência no mercado 

global (Nasihgil, 2015).   

No entanto, qualquer desoneração da folha somente será efetiva quando se 

tratar da redução dos encargos sociais propriamente ditos, ou seja, àqueles que são 

destinados ao poder público e com natureza jurídica estritamente tributária, sem 

favorecimento algum ao trabalhador (Nasihgil, 2015). Além disso, é preciso bastante 

cautela, pois qualquer alteração irresponsável, poderá acarretar prejuízos irreparáveis 

para as gerações futuras (Ribeiro, 2011).  

 

 

 

 

 



14 

2.2. A DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Após a crise de 2008/2009, o Governo Federal promoveu a alteração na forma 

de tributação da contribuição previdenciária patronal (CPP) incidente sobre a folha de 

salários, por meio da Lei n 12.546/2011 (Brasil, 2011) (Porsse & Carvalho, 2019). Essa 

medida fazia parte do Plano Brasil Maior (PBM), que buscava promover a inovação, a 

competitividade e o desenvolvimento da indústria nacional (Garcia et al., 2018). 

Essa modalidade substituiu o cálculo da CPP sobre a folha de salários para a 

contribuição incidente sobre a receita bruta (CPRB), cujos percentuais variavam de 

1% a 2% (França, 2019). Além da desoneração da folha de pagamento, a lei trazia 

outras medidas importantes, como a desoneração das exportações, conceção de 

linhas de créditos especiais, regimentos que fomentavam as compras de produtos 

nacionais, dentre outros (Garcia et al., 2018). 

Vale ressaltar que existem outros tributos que incidem sobre a folha de 

pagamento que não sofreram alterações com as medidas da desoneração, tais como 

o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) e Salário Educação e Terceiros (Ferrari et 

al., 2014). Originalmente, a Lei nº 12.546/2011 (Brasil, 2011) que instituiu a 

desoneração da folha de pagamento abrangia apenas alguns setores da economia, 

tais como: atividades de serviços de tecnologia da informação e comunicação (TI e 

TIC) e indústrias de couro, calçados e têxtil (Porsse & Carvalho, 2019). 

Na prática, a desoneração da folha de pagamentos foi implementada por meio 

da criação de um novo tributo: a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

(CPRB) (Freitas & Paes, 2022). Para gerar praticidade, o Decreto nº 7.828/2012 

(Brasil, 2012) regulamentou a CPRB, cuja adesão deve ser formalizada por meio de 
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recolhimento através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) 

com apuração centralizada no estabelecimento matriz (Neves Júnior et al., 2016). 

A base de cálculo é determinada pelo valor do faturamento, desconsiderando 

as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, as exportações 

diretas, e os valores dos impostos indiretos relativos ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), quando se tratar de substituto tributário 

(Ferrari et al., 2014). 

2.2.1. Expansão da desoneração da folha de pagamento para 
diversos setores  

Diversas alterações à lei foram realizadas posteriormente, com vistas a limitar 

o impacto da desoneração na arrecadação fiscal, além de buscar aperfeiçoar as 

diretrizes dessa política e corrigir as falhas iniciais, ampliando a abrangência da Lei 

para novos setores, prorrogando o fim do prazo de vigência, aumentando as alíquotas 

previstas inicialmente, e tornando opcional a adesão ao regime da desoneração, 

dentre outras mudanças (Freitas & Paes, 2022). 

Devido a escolha dos setores, o Ministério da Fazenda (2015) revisou a política 

fiscal da desoneração da folha de pagamento após três anos de adequação e concluiu 

que havia distorções relevantes, visto que setores com elevado uso de mão de obra 

seriam mais beneficiados se comparados aos setores intensivos em capital. Isto 

ocasionaria a criação de um novo imposto “em cascata”, maior custo administrativo, 

aumento da regressividade do sistema tributário, dentre outros fatores relevantes.   
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Visando corrigir as distorções causadas na arrecadação federal, o governo 

aprovou a lei nº 13.161 em agosto de 2015, que aumentou as alíquotas da CPRB de 

1% para 2,5% e de 2% para 4,5% de determinados setores previstos anteriormente e 

tornou o sistema de contribuição opcional para o contribuinte (Brasil, 2015).  

De acordo com França (2019), a expectativa do governo era que as empresas 

aumentassem a produtividade e compensassem a perda da arrecadação de 

aproximadamente 91 milhões. No entanto, o autor esclarece que os resultados 

esperados não foram alcançados. Desta forma, o governo iniciou uma série de 

medidas para tentar reverter a situação (França, 2019). 

Em maio de 2018, o governo criou a Lei nº 13.670, conhecida como a “Lei da 

reoneração da folha de pagamento”, na qual restringe a quantidade de setores 

beneficiados e estabelece a data limite de 31 de dezembro de 2020 para a fruição do 

benefício (Brasil, 2018). Posteriormente o prazo foi prorrogado pelas leis nº. 

14.020/2020 (Brasil, 2020) e 14.288/2021 (Brasil, 2021) para as datas limites em 

31/12/2021 e 31/12/2023 respectivamente. 

Novamente, o prazo foi alterado para 31/12/2027 por meio da Lei nº 

14.784/2023, prorrogando para mais quatro anos a desoneração da folha de salários 

para os 17 setores da economia. A desoneração então se tornou palco de muitas 

discussões, e através da Medida Provisória nº 1.202/2023, o governo proibiu a 

prorrogação da desoneração da folha de pagamento até 31/12/2027 e determinava a 

reoneração gradual da folha. Com a grande comoção do tema, o governo decidiu 

voltar atrás dessa decisão e por meio da Medida Provisória nº 1.208/2024 revogou os 

dispositivos anteriores e trouxe de volta a possibilidade de utilização da desoneração 

da folha para os 17 setores da economia até 2027. 
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Diante de diversos cenários que proporcionaram insegurança jurídica, 

atualmente a Lei nº 14.973/2024, publicada em 16 de setembro de 2024, trouxe o fim 

da desoneração, válida até 31/12/2024. A reoneração parcial iniciará gradualmente,  

a partir de 2025 até 2027, com a condição do contribuinte manter 75% do quadro de 

funcionários do ano anterior, como pode ser observado na Tabela 1. 

       TABELA 1 – REONERAÇÃO GRADUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Período Desoneração 
Contribuição Previdenciária 
Patronal (CPP) durante a 

transição gradual  

 

De 01/01/2025 até 
31/12/2025 

Alíquota da 
desoneração 

Alíquota da 
CPRB  

5% 

 

1,0% 0,8% 
 

1,5% 1,2% 
 

2,0% 1,6% 
 

2,5% 2,0% 
 

3,0% 2,4% 
 

4,5% 3,6% 
 

De 01/01/2026 até 
31/12/2026 

1,0% 0,6% 

10% 

 

1,5% 0,9% 
 

2,0% 1,2% 
 

2,5% 1,5% 
 

3,0% 1,8% 
 

4,5% 2,7% 
 

De 01/01/2027 até 
31/12/2027 

1,0% 0,4% 

15% 

 

1,5% 0,6% 
 

2,0% 0,8% 
 

2,5% 1,0% 
 

3,0% 1,2% 
 

4,5% 1,8% 
 

Fonte: (Brasil, 2024) 
Nota: Adaptada pelo autor 

 

Porsse e Carvalho (2019) alertaram por meio de estudos sobre os impactos 

econômicos dessa política de reoneração, utilizando dados do período de 2013 a 

2025, encontraram resultados que demonstram que a política de reoneração não só 

eliminaria os ganhos obtidos até o momento, como também provocaria efeitos 

negativos por toda a economia. 
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2.2.2. O papel da desoneração da folha de pagamento na contenção 
do desemprego com o surgimento da inteligência artificial e 
automação   

Desde a revolução industrial máquinas substituem trabalhos humanos e certas 

categorias de trabalhos continuam sendo reduzidas ou eliminadas pela evolução 

tecnológica. Considerando que as formalizações de contratos de trabalho são 

consideradas como “custos”, se analisadas por uma ótica de racionalidade 

econômica. Isso porque os contratos são pactuados com humanos, que implica em 

quantificar os aspetos intrínsecos a condição humana dos trabalhadores, como o fato 

de que adoecem, faltam o trabalho, tiram férias, realizam greves, enfrentam 

problemas pessoais e diversos outros fatores que afetam a sua produtividade 

(Almeida, 2021). 

Com o crescente aumento de artigos publicados, especialmente a partir de 

2019, estudiosos demonstram preocupação sobre a relação entre inteligência artificial 

e emprego através dos avanços globais da economia, sugerindo a urgência de 

reinventar conceitos tradicionais e políticas fiscais (Acypreste & Paraná, 2022). 

No contexto da Indústria 4.0, o rápido avanço da economia digital modificou 

profundamente os pilares da renda, trabalho e consumo, expondo as limitações e falta 

de adaptação das regras tributárias tradicionais às novas dinâmicas, além de trazer 

alertas às possíveis substituições de postos de trabalhos (Almeida, 2021).  

Embora o intuito inicial do governo com a implementação da desoneração da 

folha de pagamento tenha sido o estímulo a geração de empregos formais (Ferrari et 

al., 2017), a ausência de impactos positivos significativos sobre os indicadores de 

emprego (Botelho & Abrantes, 2020; Garcia et al., 2018) podem ter sido influenciados, 

dentre outros fatores, pela significativa expansão da Indústria 4.0. 
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2.3. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DOS ESTADOS 
BRASILEIROS 

As disparidades regionais existentes no Brasil desfavorecem significantemente 

o desenvolvimento da nação e do bem-estar de sua população (Paes & Siqueira, 

2008), pois o desenvolvimento de um país continental como o Brasil, não ocorre de 

forma igual em todas as regiões, devido as grandes diferenças entre elas. Essas 

variações incluem características importantes como condições econômicas, sociais 

culturais, de infraestrutura, que diferenciam em cada parte do país (Leroy et al., 2017). 

Dessa forma, o Governo precisa adotar mecanismos de equalização, 

transferindo parte de suas receitas tributárias para os demais entes federados, com 

objetivo de mitigar possíveis desequilíbrios entre a capacidade de arrecadação local 

e a demanda por bens e serviços públicos (Souza Júnior & Gasparini, 2006). 

Estudos internacionais também têm explorado a eficácia de políticas fiscais na 

promoção do desenvolvimento econômico. Por exemplo, Liu e Zhang (2023) 

analisaram os efeitos das políticas de redução de impostos na sustentabilidade fiscal 

e no desenvolvimento econômico na China, destacando as variáveis regionais e 

setoriais que influenciam esses efeitos. Similarmente, Zhao e Wang (2022) 

investigaram como as políticas de redução de impostos afetam o desenvolvimento 

econômico, focando no emprego e na competitividade industrial.  

Com isso, o desenvolvimento econômico urbano tem sido impulsionado pelo 

poder público através da implementação de políticas fiscais focadas na modernização 

industrial (Wang & Li, 2023). Dessa forma, o poder público viabiliza, por meio da 

atuação eficiente de sua gestão, a revitalização de setores prioritários, tais como 

educação, saúde e infraestrutura (Debnath & Shankar, 2014). Esse papel 

desempenhado pela União, estados e municípios, é crucial no desenvolvimento 
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regional, principalmente devido a desigualdade e vulnerabilidade socioeconômica do 

país, que impacta especialmente a população dos municípios de menor porte (Reis et 

al., 2013). 

Zheng e Warner (2010) sugerem, no entanto, que esses estímulos podem 

desencadear rivalidades entre os governos, levando os subsídios corporativos a 

alimentarem um ciclo de competição prejudicial. Além disso, McKenzie (2017) 

constatou que apenas 24% das empresas que recebiam o subsídio do governo nos 

países em desenvolvimento, de fato investiam em novas contratações de 

trabalhadores, demonstrando a necessidade de observar periodicamente a eficácia 

das políticas adotadas pelo governo. Essa avaliação periódica permitirá avaliar os 

impactos das políticas adotadas na sociedade e sua eficácia (Freitas & Paes, 2022; 

McKenzie, 2017). 

Nesse sentido, é necessário compreender de maneira abrangente o progresso 

de uma nação, analisando os impactos econômicos (Moreira & Martins, 2017). No 

entanto, o desempenho econômico de uma nação decorre de um processo mais 

amplo de transformação (Saab et al., 2021), percebido como um processo, que por 

sua natureza, não pode ser diretamente mensurado (Schlindwein et al., 2014).  

Devido a essa dificuldade de mensuração, é crucial a elaboração de índices de 

desempenhos para a definição de indicadores que representem as necessidades 

humanas (Schlindwein et al., 2014), os quais permitam que as instituições e governos 

questionem seus resultados, a fim de provocar mudanças de comportamentos (Becker 

et al., 2017). Um dos indicadores mais utilizados para mensurar o desempenho 

econômico de um país é o Produto Interno Bruno (PIB), pois considera as riquezas 

produzidas pelo país num determinado lapso temporal, buscando medir o 

desempenho por meio da produção nacional. O PIB passou a ser calculado pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) desde 1990, no qual segue 

responsável até os dias atuais (Oliveira et al., 2021; Souza et al., 2015) 

A taxa da população desocupada, também é outro indicador relevante 

considerando que representa a parte da força de trabalho que o mercado não 

conseguiu absorver devido à falta de dinamismo econômico (Schlindwein et. al., 

2014). Outros indicadores relevantes são as transferências obrigatórias e 

discricionárias, que são repasses do governo aos estados, tornando-se recursos 

próprios, que devem ser administrados com responsabilidade, pois impacta a forma 

como será destinado, impactará diretamente no cenário econômico dos estados 

(Louzada, 2012). 

Para melhorar a regulação fiscal, é crucial aprimorar a previsão dos indicadores 

macroeconômicos de desenvolvimento do país, permitindo com que o governo faça 

planejamentos mais precisos sobre suas receitas e despesas, além de facilitar a 

criação de políticas que incentivem o desenvolvimento econômico, mantendo o 

equilíbrio fiscal (Koroviy, 2020). 

 

2.4. PESQUISAS ANTERIORES E FORMULAÇÃO DAS HIPÓTESES  

Estudos internacionais também têm explorado a eficácia de políticas fiscais na 

promoção do desenvolvimento econômico. Por exemplo, Wang, Li, e Liu (2023) 

analisaram os efeitos das políticas de redução de impostos na sustentabilidade fiscal 

e no desenvolvimento econômico na China, destacando as variáveis regionais e 

setoriais que influenciam esses efeitos. Os resultados sugerem que políticas fiscais 

bem planejadas podem beneficiar não apenas as indústrias específicas, mas a 

economia da cidade como um todo, tornando.  
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Similarmente, Zhao e Wang (2022) investigaram como as políticas de redução 

de impostos afetam o desenvolvimento econômico, focando no emprego e na 

competitividade industrial. Essas pesquisas oferecem perspectivas importantes que 

podem ser comparadas ao contexto brasileiro. 

No Brasil, a política da desoneração da folha de pagamento tem sido 

amplamente investigada. Estudos como o de Koroviy (2020) e Silva et al. (2015) 

investigam, sob diferentes perspectivas, a relação entre a política fiscal da 

desoneração da folha de pagamento e o impacto na arrecadação fiscal, evidenciando 

a importância de equilibrar incentivos fiscais e sustentabilidade econômica. Koroviy 

(2020) analisa a política fiscal focando em observar a regulamentação tributária e a 

necessidade de equilíbrio fiscal para evitar efeitos adversos sobre a arrecadação fiscal 

do país. Já Silva et al. (2015), foca nos efeitos da desoneração da folha na 

arrecadação, trazendo questionamentos importantes sobre os desafios quanto à 

manutenção de uma arrecadação eficiente e justa. 

Adicionalmente, a pesquisa de Al-shami et al. (2021) sobre microcrédito e 

desenvolvimento socioeconômico em países de baixa renda, ressalta a necessidade 

de observar fatores sociais e culturais da região para a implementação de políticas 

econômicas, o que se torna relevante para a análise dos efeitos da desoneração da 

folha de pagamento no Brasil, considerando a diversidade das regiões do país. 

Com base na fundamentação teórica e nos objetivos propostos, formula-se a 

seguinte hipótese de pesquisa: 

H1: A desoneração da folha de pagamento impacta positivamente nos 

agregados econômicos dos estados brasileiros. 
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Outros estudos demonstraram a ausência de impactos positivos significativos 

sobre os indicadores de emprego, exportação, Produto Interno Bruto (PIB) (Botelho & 

Abrantes, 2020; Garcia et al., 2018), e confirmam os efeitos positivos sobre o 

emprego. Entretanto, esses resultados foram mais significativos apenas nos primeiros 

anos de desoneração (Freitas & Paes, 2022).  

No entanto, o estudo realizado por Nasihgil (2015) indica que houve um efeito 

positivo sobre o nível de emprego das empresas, principalmente àquelas que não são 

optantes pelo Simples Nacional, além de aumento em sua rentabilidade, maior 

competitividade com organizações estrangeiras, entre outros fatores relacionados ao 

progresso socioeconômico. Além disso, Santos Júnior e Nossa (2021) identificaram 

uma relação positiva entre a desoneração da folha de pagamento e os investimentos 

das empresas beneficiadas. 

Ademais, Porsse e Carvalho (2019), a partir de um estudo de simulações com 

um modelo de equilíbrio geral computável dinâmico para a economia brasileira, 

ressaltam que a política de desoneração resultaria em um ganho acumulado no PIB 

de 0,34%. Em contrapartida, os autores alertaram que se houvesse a reoneração, o 

impacto dessa decisão acarretaria uma perda acumulada de 0,37% do PIB. 

Diante da evidência da influência positiva da desoneração da folha de 

pagamento em relação a geração de empregos, lucratividade e rentabilidade das 

empresas (Baumgartner, 2017; Nasihgil, 2015; Matta et al., 2016; Santos Júnior & 

Nossa, 2021), e considerando que a redução no índice de desemprego resulta em 

uma maior capacidade de consumo das famílias (Matta et al., 2016; Silva et al., 2015), 

o que impacta no estímulo à atividade econômica local e vice versa (Oliveira et al., 

2021), influenciando o aumento da arrecadação de tributos, impactando diretamente 
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no desenvolvimento humano dos estados e municípios (Matta et al., 2016), a hipótese 

de pesquisa subdivide-se em quatro subhipóteses: 

H1a: A desoneração da folha de pagamento impacta positivamente no PIB. 

H1b: A desoneração da folha de pagamento impacta positivamente na taxa de 

desocupação. 

H1c: A desoneração da folha de pagamento impacta positivamente na 

arrecadação dos Estados. 

H1d: A desoneração da folha de pagamento impacta positivamente nas 

transferências governamentais obrigatórias e discricionárias. 
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Capítulo 3  

3. METODOLOGIA DA PESQUISA  

Como objetiva-se analisar empiricamente os efeitos da desoneração da folha 

de pagamento, essa pesquisa pode ser classificada como explicativa, pois busca 

identificar como esse fator contribui para a ocorrência de outros fenômenos (Gil, 2002; 

Vergara, 2016). A abordagem utilizada é quantitativa, considerando que serão 

coletados e analisados dados numéricos e realizado testes estatísticos (Collis & 

Hussey, 2005). 

3.1. DESCRIÇÃO DA AMOSTRA 

O universo desta pesquisa abrange todos os estados brasileiros, considerando 

27 estados (26 estados e 1 distrito federal), que receberam as repartições do governo 

dos gastos com desoneração da folha de pagamento.  

Todos os 27 estados no período durante a pandemia (2020-2021) serão 

considerados grupo de tratamento. Esse grupo reflete o efeito concomitante da 

desoneração da folha e das condições extraordinárias em consequência da pandemia, 

podendo observar como esses dois fatores, em conjunto, impactaram a economia dos 

estados. Os 27 estados no período antes da pandemia (2012-2019) serão o grupo de 

controle. Esse grupo refletirá o efeito da desoneração da folha sem o impacto da 

pandemia, funcionando como uma base para entender como a desoneração afetou a 

economia em um contexto mais estável. 

Foram utilizados dados secundários, coletados para o período de 2012 a 2021. 

Como a desoneração da folha de pagamento foi instituída em 2012, a pesquisa irá 

considerar o ano a partir da implementação da política fiscal, com o intuito de verificar 
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o comportamento econômico no decorrer dos anos de implementação e seu impacto 

no desenvolvimento econômico dos estados. Esse período foi escolhido em virtude 

da disponibilização dos dados da desoneração da folha, bem como das demais 

variáveis necessárias à pesquisa. 

A análise com dados em painel considerou estimadores Pooled Ordinary Least 

Squares (POLS), efeitos fixos e efeitos aleatórios. Nesse sentido, foram realizados os 

testes: F de Chow, para escolher entre o efeito fixo e pols; de Lagrangian Multiplier de 

Breusch-Pagan, para escolher entre pols e aleatório; e de Hausman, para decidir entre 

fixo e aleatório (Fávero, 2015.; Gujarati e Porter, 2011). 

Após a análise, foi realizado o teste de Wooldridge para verificar a presença de 

autocorrelação nos resíduos, e o teste de White para avaliar a heterocedasticidade. 

Os dados confirmaram a existência tanto de heterocedasticidade (conforme o teste de 

White) quanto de autocorrelação (conforme o teste de Wooldridge). Para mitigar esses 

problemas, utilizou-se os métodos de Mínimos Quadrados Generalizados (GLS), que 

apresentam maior precisão dos intervalos de confiança e a robustez dos testes de 

hipóteses diante dessas condições. 

Adicionalmente, não foram detectados sinais de multicolinearidade, conforme 

indicado pela análise da matriz de correção e o pelo índice de Variance Inflation Factor 

(VIF) (Fávero, 2015), com todas as variáveis apresentando valores inferiores a 2. As 

variáveis quantitativas foram winsorizadas no nível de 1%, e o teste de Bacon não 

apontou a presença de outliers multivariados. 
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3.3. MODELO ECONOMÉTRICO 

Foram utilizados 5 modelos de regressão para verificar o impacto da 

desoneração da folha de pagamento nos diversos agregados econômicos.  Assim, 

para testar a hipótese H1 os modelos são expressos nas Equações de 1 a 5: 

 

𝑉𝑃𝐼𝐵𝑅𝑃𝑖,𝑡  = 𝛼𝑖,𝑡  +  
1

𝐺𝐷𝑃 𝑖,𝑡  +  
2

𝑇𝐷𝑃𝑖,𝑡  +  
3

𝑇𝑂𝑃𝑖,𝑡  + 𝑉𝑃𝐼𝐵𝐷𝑖,𝑡  + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑎𝑛𝑜 

+ 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝐶𝑂𝑉𝐼𝐷              (1)              

𝑉𝐷𝐸𝑆𝑂𝐶𝑖,𝑡  = 𝛼𝑖,𝑡  +  
1

𝐺𝐷𝑃 𝑖,𝑡  +  
2

𝑇𝐷𝑃𝑖,𝑡  +  
3

𝑇𝑂𝑃𝑖,𝑡  + 𝑉𝑃𝐼𝐵𝐷𝑖,𝑡  + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑎𝑛𝑜 

+ 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝐶𝑂𝑉𝐼𝐷              (2)              

.𝑉𝐴𝑅𝑅𝑖,𝑡  = 𝛼𝑖,𝑡  +  
1

𝐺𝐷𝑃 𝑖,𝑡  +  
2

𝑇𝐷𝑃𝑖,𝑡  +  
3

𝑇𝑂𝑃𝑖,𝑡  + 𝑉𝑃𝐼𝐵𝐷𝑖,𝑡  +

𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑎𝑛𝑜 + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝐶𝑂𝑉𝐼𝐷              (3)               

𝐷𝐸𝑆𝑂𝐶𝑖,𝑡  = 𝛼𝑖,𝑡  +  
1

𝐺𝐷𝑃 𝑖,𝑡  + 
2

𝑇𝐷𝑃𝑖,𝑡  +  
3

𝑇𝑂𝑃𝑖,𝑡  + 𝑉𝑃𝐼𝐵𝐷𝑖,𝑡  + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑎𝑛𝑜 

+ 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝐶𝑂𝑉𝐼𝐷              (4)               

𝐴𝑅𝑅𝐸𝐶𝑖,𝑡  = 𝛼𝑖,𝑡  +  
1

𝐺𝐷𝑃 𝑖,𝑡  +  
2

𝑇𝐷𝑃𝑖,𝑡  +  
3

𝑇𝑂𝑃𝑖,𝑡  + 𝑉𝑃𝐼𝐵𝐷𝑖,𝑡  + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑎𝑛𝑜 

+ 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝑑𝑢𝑚𝑚𝑦 𝐶𝑂𝑉𝐼𝐷              (5)               

 

Na Tabela 2, apresenta-se as variáveis dependentes utilizadas na pesquisa, de 

forma resumida, as quais representam os agregados econômicos. 

 

TABELA 2: VARIÁVEIS DEPENDENTES DOS MODELOS 

VARIÁVEIS DEPENDENTES 

Modelos de 
Regressão 

Variável Descrição da Variável Fonte de dados 

1 VPIBRP Variação do PIB real per capita IBGE 

2 VDESOC 
Variação da taxa de desocupação per 

capita 
Sidra IBGE 
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3 VARR Variação da arrecadação dos estados Receita Federal do Brasil 

4 DESOC Taxa de desocupação per capita Sidra IBGE 

5 ARREC Arrecadação dos estados Receita Federal do Brasil 

Fonte: Elaborada pelo autor 

 

Na Tabela 3, estão listadas as variáveis de controles organizadas de forma resumida. 

 

TABELA 3: VARIÁVEIS DE CONTROLE DOS MODELOS 

VARIÁVEIS DE CONTROLE 

Variável  Descrição da Variável Relação Esperada 
Referência 

teórica 
Fonte de 

dados 

GDP 

Gastos com a 
desoneração da folha per 

capita do Governo 
Federal 

O aumento dos gastos com 
desoneração da folha de 

pagamento pode estimular a 
contratação de trabalhadores 

e o aumento da 
produtividade, e 

consequentemente 
impulsionar o crescimento 
econômico dos estados  

Reis et al., 
2013 

 
Botelho & 
Abrantes, 

2020 
 

Freitas & 
Paes, 2022 

Receita 
Federal do 

Brasil 

TDP 
Transferências 

discricionárias per capita 

Se houver reação positiva, 
considerando que as 
transferências são 

destinadas a projetos de 
desenvolvimento econômico, 
podem estimular a economia, 

gerando empresas e 
fomentando o consumo 

Moutinho & 
Kniess, (2017) 

Tesouro 
Transparente 

TOP 
Transferências 

obrigatórias per capita 

Se as transferências 
obrigatórias forem 

destinadas para financiar 
investimentos na área de 

educação e saúde, o efeito 
tende a ser positivo, porém 
mais lento em comparação 

com as transferências 
discricionárias 

Louzada 
(2012) 

Tesouro 
Transparente 

VPIBD 
Variação do PIB 

defasada 

Estados com variação 
positiva do PIB per capita 
defasada podem criar um 

efeito multiplicador sobre o 
crescimento presente 

Silva (2017) IBGE 

Fonte: Elaborada pelo autor 

 

A coleta dos dados foram feitas de forma numérica e estatística, através da 

utilização das informações disponibilizadas pelo banco de dados do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), no qual se encontram os dados sobre o Produto 
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Interno Bruno (PIB) real dos estados brasileiros; no site da Receita Federal do Brasil 

(RFB), foram coletados os dados dos gastos com desoneração da folha de pagamento 

e o total da arrecadação dos estados brasileiros; no site do Sidra IBGE foram 

coletadas as taxas de desocupação e, na plataforma de dados abertos do Tesouro 

Transparente, coletou-se os valores das transferências discricionárias e obrigatórias 

do governo federal. 

Diante da crise econômica causada pela pandemia de COVID-19 no qual o 

Brasil enfrentou, desenvolveu-se a variável dummy de covid para controle, no qual se 

aplica 1 para os anos de crise, considerando 2020 e 2021 e 0 para os anos sem crise. 

A variável independente referente aos gastos com desoneração da folha foi 

obtida por meio do site da Receita Federal do Brasil, que disponibilizou os valores por 

cada região do país. Como a análise desta pesquisa será realizada por estado, foi 

aplicado um método de proporção baseado na população de cada estado e região, de 

forma a identificar o valor individual recebido por cada estado, conforme expresso na 

Equação 6, onde G𝑒 é o gasto total com desoneração da folha de pagamento no 

estado; P𝒆 é a população do estado 𝑒; Pr é a população total da região 𝑟 à qual o 

estado 𝑒 pertence; G𝑟 é o gasto total do governo federal com desoneração da folha de 

pagamento por região. 

G𝑒 = (
P𝒆

Pr
) × G𝑟             (6)   
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Capítulo 4  

4. ANÁLISE DOS DADOS  

4.1. ESTATÍTICA DESCRITIVA 

Para melhor análise, o período foi divido em três grupos: o período geral e o 

anterior e durante à pandemia do COVID 19 para que fosse levado em consideração 

os impactos econômicos do período de crise. A Tabela 4 apresenta a estatística 

descritiva das variáveis utilizadas neste estudo. 

TABELA 4 – ANÁLISE DESCRITIVA 

Variável Obs. Mínimo p25 Média Mediana 
Desvio 
Padrão 

p75 Máximo 

Período 1, geral (2012 a 2021) 

VPIBD 270 0.0300 0.0300 0.0733 0.0700 0.0617 0.100 0.300 

GDP 270 75.83 886.0 2116 1490 3040 2320 25309 

TDP 270 8.590 27.15 70.09 54.30 64.31 87.41 356.3 

TOP 270 250.1 576.5 1241 881.4 1086 1331 5011 

PIBD 243 -0.0300 0.0300 0.0613 0.0600 0.0482 0.0900 0.210 

VDESOC 270 -0.250 -0.0400 0.0693 0.0200 0.163 0.180 0.500 

VARREC 270 -0.910 0 0.0479 0.0400 0.403 0.160 1.200 

DESOC 270 0.0300 0.0800 0.108 0.100 0.0382 0.130 0.210 

Período 2, antes da Pandemia de COVID-19 (2012 a 2019)          

VPIBD 216 -0.0300 0.0300 0.0616 0.0600 0.0461 0.0900 0.210 

GDP 216 75.83 957.4 2361 1698 3349 2555 25309 

TDP 216 8.590 24.45 65.86 48.86 62.26 83.10 356.3 

TOP 216 250.1 532.7 1133 813.8 968.2 1186 4209 

PIBD 189 -0.0300 0.0300 0.0628 0.0600 0.0480 0.0900 0.210 

VDESOC 216 -0.250 -0.0500 0.0666 0 0.169 0.160 0.500 

VARREC 216 -0.260 0.0100 0.171 0.0800 0.275 0.195 1.200 

DESOC 216 0.0300 0.0800 0.100 0.100 0.0338 0.120 0.210 

Período 3, durante a Pandemia de COVID-19 (2020 a 2021)  

        
VPIBD 54 -0.0300 0.0500 0.120 0.120 0.0890 0.170 0.300 

GDP 54 322.6 848.5 1138 1055 430.4 1496 2066 

TDP 54 12.97 35.04 87.00 65.31 70.04 100.9 307.6 

TOP 54 286.8 770.7 1676 1145 1395 1822 5011 

PIBD 54 -0.0300 0.0200 0.0561 0.0600 0.0492 0.0700 0.210 

VDESOC 54 -0.200 -0.0200 0.0802 0.0500 0.138 0.200 0.410 

VARREC 54 -0.910 -0.900 -0.446 -0.275 0.455 -0.0100 0.310 

DESOC 54 0.0500 0.110 0.141 0.140 0.0378 0.170 0.210 

Fonte: Elaborado pelo autor 
Legenda: VPIBD = variação do PIB defasada; GDP = gasto com desoneração da folha de pagamento 
per capita; TDP = transferências discricionárias per capita; TOP = transferências obrigatórias per capita; 
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PIBD = PIB defasada; VDESOC = variação da taxa de desocupação; VARREC = variação da 
arrecadação dos estados; DESOC = taxa de desocupação 

 

Nota-se que a média da variável gastos com desoneração (GDP) declina no 

período durante a pandemia. Esse resultado sugere que a mudança de hábito dos 

consumidores nesse período de crise, contribuiu para que as empresas faturassem 

menos e consequentemente, o governo teve um menor gasto com desoneração da 

folha de pagamento, corroborando com as pesquisas de Lima e Freitas (2020) e Gullo 

(2020) que observam as mudanças de hábitos dos consumidores e da população com 

o consumo consciente, sugerindo a redução do consumo nesse período, e a redução 

do faturamento das empresas. 

Quanto ao PIB defasado (VPIBD), os dados apresentados na Tabela 4 

demonstram ser maior durante o período da pandemia. Para melhor análise desse 

resultado, é importante observar que a variação defasada observa a variação do PIB 

em períodos anteriores em relação ao atual, ou seja, o PIB mostrou crescimento em 

períodos anteriores à pandemia, impactando uma questão atemporal, mas não na 

crise imediata. 

As transferências discricionárias (TDP) e obrigatórias (TOP) foram maiores no 

período durante a pandemia. Esses resultados são semelhantes ao de Lima e Freitas 

(2020), que observaram que o governo necessitou aumentar os gastos para financiar 

o setor privado e mitigar os efeitos da crise. 

A variável da taxa de desocupação (VDESOC) apresentou maior variação no 

período durante a pandemia. Esse resultado pode estar ao fato de as empresas 

reduzirem seu quadro de funcionários, ou ainda a redução salarial dos empregados 

pela metade, utilizando essa estratégia do governo como medida de emergência 

(Gullo, 2020). 
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A variação da arrecadação (VARREC) foi maior no período antes da pandemia, 

o que sugere que com a chegada da crise, os estados perdem o seu poder contributivo 

da arrecadação. Esse resultado coincide com o estudo de Fonseca et al. (2021), que 

demonstram cálculos comprovando o déficit de arrecadação na grande maioria dos 

estados, principalmente os da região Nordeste, mesmo com os repasses federais e 

medidas do governo para amenizar os impactos. Além disso, corrobora também com 

a pesquisa de Lima e Araújo (2021), que observaram não haver apontamentos de 

declínio na arrecadação de tributos no período de 2012 a 2017. 

4.2. RESULTADOS ECONOMÉTRICOS E DISCUSSÕES 

Na Tabela 5, os resultados indicam que a relação entre os gastos com a 

desoneração per capita e a variação do PIB real, tiveram impacto positivo no aumento 

do PIB somente antes da pandemia, confirmando os achados de Porsse e Carvalho 

(2019) que identificaram um ganho acumulado no PIB, considerando o cenário antes 

da Pandemia. Nesse sentido, esses resultados confirmam parcialmente a hipótese 

H1a, considerando que somente durante a crise pandêmica é que houve influência 

negativa, sugerindo que durante um período de estabilidade econômica, os gastos 

com a desoneração da folha possuem influência positiva no PIB. 

TABELA 5 – RELAÇÃO DOS GASTOS COM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO E A 
INFLUÊNCIA NA VARIAÇÃO DO PIB REAL 

 Geral Antes  Durante  

GDP 0,00 0,00*** -0,00 

 (0,00) (0,00) (0,00) 

TDP 0,00** 0,00 0,00*** 

 (0,00) (0,00) (0,00) 

TOP 0,00 0,00 0,00 

 (0,00) (0,00) (0,00) 

VPIBD -0,14* -0,27*** -0,59*** 

 (0,07) (0,07) (0,06) 
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Constante 0,09*** 0,05 -0,07 

 (0,03) (0,06) (0,08) 

Controle ano Sim Sim Sim 

Controle estado Sim Sim Sim 

Observações  243 189 54 

chi2 606,86*** 379,84*** 3947,55*** 

Grupos 27 27 27 

Standard errors in parentheses 

* p < 0.10, ** p < 0.05, *** p < 0.01 

Fonte: Elaborado pela autoria. 
Legenda: GDP = gasto com desoneração da folha de pagamento per capita; TDP = transferências 
discricionárias per capita; TOP = transferências obrigatórias per capita; VPIBD = variação do PIB 
defasada  

 

Outros fatores importantes demonstrados na Tabela 5, são em relação às 

transferências discricionárias e a variação do PIB. Na Tabela 5, demonstra-se que há 

uma relação positiva, sugerindo que o PIB aumenta à medida em que o governo 

também aumenta os gastos com as transferências discricionárias. Isso pode ser 

justificado pelo fato de os estados obterem recursos adicionais, podendo ser utilizado 

em investimento públicos, infraestrutura e programas sociais, estimulando a atividade 

econômica e, consequentemente, elevando o PIB (Bijos, 2018). Embora a relação seja 

positiva, os resultados não são considerados significativos em termos econômicos, 

sugerindo que outras variáveis também são importantes na influência do PIB ou até 

mesmo a maneira como as transferências são distribuídas e utilizadas pelos estados. 

Na Tabela 6, evidencia-se que não há relação significativa entre os gastos com 

desoneração per capita e a variação da taxa de desocupação, corroborando com os 

estudos de Botelho & Abrantes (2020) e Garcia et al (2018) que também identificaram 

ausência de impactos significativos sobre os indicadores de emprego. 
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TABELA 6 – RELAÇÃO DOS GASTOS COM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO E A 
INFLUÊNCIA NA VARIAÇÃO DA TAXA DE DESOCUPAÇÃO 

 Geral                           Antes Durante 

GDP -0.0000 -0.0000 -0.0001 

 (0.0000) (0.0000) (0.0001) 

TDP -0.0005 -0.0003 -0.0022* 

 (0.0004) (0.0005) (0.0012) 

TOP 0.0000 0.0001 -0.0000 

 (0.0000) (0.0001) (0.0000) 

VPIBD 0.0754 -0.0095 0.4216 

 (0.2458) (0.3085) (0.5064) 

Constante 0.0282 -0.3543 0.8960** 

 

Controle Ano 

Controle estado 

 

(0.0995) 

Sim                                                            

Sim                                                            

(0.3461) 

Sim                                                            

Sim                                                            

(0.3806) 

Sim                                                            

        Sim                                                            

Observações 243 189 54 

chi2    

N_g    

Standard errors in parentheses 

* p < 0.10, ** p < 0.05, *** p < 0.01 

 

Fonte: Elaborado pela autoria. 
Legenda: GDP = gasto com desoneração da folha de pagamento per capita; TDP = transferências 
discricionárias per capita; TOP = transferências obrigatórias per capita; VPIBD = variação do PIB 
defasada  

 

Em contrapartida, na Tabela 6, demonstra-se que a transferência discricionária 

sobressai no importante papel da manutenção de emprego, principalmente no período 

durante a pandemia, dado sua relação negativa da taxa de desocupação. Esse 

resultado corrobora com a relação esperada pela teoria (Bijos, 2018), que considera 

evidente que o grau de desenvolvimento dos municípios se deve na transformação 

das transferências voluntárias recebidas em bens e serviços públicos. 

Com a Tabela 7, pode-se complementar a análise da tabela anterior, também 

evidenciando que não há relação significativa entre os gastos com desoneração e a 
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taxa de desocupação. Esse resultado sugere que a desoneração da folha de 

pagamento pode não ter sido suficiente para incentivar a criação de novos empregos 

ou a manutenção dos existentes, ou até mesmo, trazendo maior impacto somente aos 

setores intensivos de mão de obra, corroborando com Oliveira (2011). Por isso, talvez 

não seja tão perceptível essa significância quando analisado de maneira geral, sem 

considerar essas individualidades de cada estado.  Dessa forma, esses resultados 

não sustentam a hipótese H1b. 

Tabela 7 – Relação dos gastos com desoneração da folha de pagamento e a taxa de 
desocupação 

 Geral Antes Durante 

GDP 0.0000 0.0000 0.0000 

 (0.0000) (0.0000) (0.0000) 

TDP 0.0003 -0.0001*** -0.0000** 

 (0.0002) (0.0000) (0.0000) 

TOP -0.0001*** 0.0000** 0.0000 

 (0.0000) (0.0000) (0.0000) 

VPIBD -0.2270 -0.0076 -0.0191*** 

 (0.1741) (0.0152) (0.0071) 

Constante 1.0871*** 0.0447* 0.1646*** 

 (0.0847) (0.0246) (0.0028) 

Observações 243 189 54 

chi2 7.0e+03*** 3.2e+03*** 5.4e+05*** 

N_g 27.0000 27.0000 27.0000 

Standard errors in parentheses 

* p < 0.10, ** p < 0.05, *** p < 0.01 

Fonte: Elaborado pela autoria. 
Legenda: GDP = gasto com desoneração da folha de pagamento per capita; TDP = transferências 
discricionárias per capita; TOP = transferências obrigatórias per capita; VPIBD = variação do PIB 
defasada  

 

Entretanto, os resultados sugerem que antes da pandemia, as transferências 

discricionárias estimulavam a redução do desemprego, em contrapartida, as 

transferências obrigatórias estavam ligadas ao aumento da taxa de desocupação.  
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No período durante a pandemia, as transferências discricionárias continuam 

tendo um papel importante na redução do desemprego, mas o PIB defasado é o 

principal fator que influenciou a redução do desemprego reafirmando o estudo feito 

por Costa (2020) que considerava a retomada do crescimento e dos empregos, a 

longo prazo, e que haveria um aumento no PIB. As transferências obrigatórias 

perderam sua significância após a crise de saúde pública, perdendo força, 

confirmando parcialmente a H1d. 

Na Tabela 8, evidencia-se que no período geral a variável arrecadação do 

estado é explicada positivamente pelo gasto com a desoneração e pelo PIB defasado 

e existe significância econômica. Em geral, os resultados evidenciam que os gastos 

com a desoneração e o crescimento econômico passado influenciam os estados a 

arrecadarem mais receitas. Isso sugere que, embora houvesse a redução dos tributos, 

as desonerações impulsionaram a atividade econômica, gerando um aumento indireto 

na arrecadação, confirmando as evidências da literatura (Lima & Araújo, 2021). 

Tabela 8 – Relação dos gastos com desoneração da folha de pagamento e arrecadação dos 
estados 

 Geral Antes Durante 

GDP 0.0710*** 0.0114 -0.0669*** 

 (0.0110) (0.0143) (0.0116) 

TDP 0.4018 1.4317 0.5057*** 

 (1.8191) (1.1191) (0.0839) 

TOP -1.8973*** -0.7568*** -0.0150* 

 (0.2721) (0.2496) (0.0079) 

VPIBD 7.6e+03*** 1.1e+03 -2.5910 

 (1.9e+03) (829.8915) (48.4816) 

Constant 6.3e+03*** 3.4e+03*** 148.9633*** 

 (1.2e+03) (876.7588) (50.6215) 

N 243 189 54 

chi2 1.4e+04*** 1.1e+04*** 8.5e+04*** 

N_g 27.0000 27.0000 27.0000 

Standard errors in parentheses 
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* p < 0.10, ** p < 0.05, *** p < 0.01 

Fonte: Elaborado pela autoria. 
Legenda: GDP = gasto com desoneração da folha de pagamento per capita; TDP = transferências 
discricionárias per capita; TOP = transferências obrigatórias per capita; VPIBD = variação do PIB 
defasada  

 

As transferências obrigatórias permanecem com o mesmo efeito negativo antes 

da pandemia, ou seja, os estados arrecadavam menos quando recebiam mais 

dinheiro do governo decorrente das transferências obrigatórias. Já no período da 

pandemia, tanto os gastos com as desonerações quando as transferências 

obrigatórias influenciaram na redução da arrecadação, fazendo com que as 

transferências discricionárias fossem uma fonte de auxílio para aumentar as 

arrecadações dos estados.  

Na Tabela 9, detalha-se que somente no período durante a pandemia é que a 

variável de gastos com desoneração per capita passa a ter uma relação significativa, 

sendo negativa com a variação da arrecadação dos estados. Isso sugere que, durante 

a pandemia, os efeitos das desonerações enfraqueceram, possivelmente devido à 

queda na atividade econômica ou à necessidade de maior arrecadação para cobrir 

despesas emergenciais (Gullo, 2020).  

TABELA 9 – RELAÇÃO DOS GASTOS COM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO E A 
INFLUÊNCIA NA VARIAÇÃO DA ARRECADAÇÃO DO ESTADO 

 Geral                 Antes Durante 

GDP 0.0000 0.0000* -0.0002*** 

 (0.0000) (0.0000) (0.0000) 

TDP 0.0003 0.0003 0.0008*** 

 (0.0002) (0.0002) (0.0001) 

TOP -0.0001*** -0.0002*** -0.0000*** 

 (0.0000) (0.0001) (0.0000) 

VPIBD -0.2270 -0.0284 -0.7190*** 

 (0.1741) (0.1933) (0.0542) 

Constante 1.0871*** 1.4754*** -0.9753*** 

 (0.0847) (0.1831) (0.0453) 
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Observações 243 189 54 

chi2 7.0e+03*** 3.4e+03*** 1.3e+05*** 

N_g 27.0000 27.0000 27.0000 

    

Standard errors in parentheses 

* p < 0.10, ** p < 0.05, *** p < 0.01 

Fonte: Elaborado pela autoria. 
Legenda: GDP = gasto com desoneração da folha de pagamento per capita; TDP = transferências 
discricionárias per capita; TOP = transferências obrigatórias per capita; VPIBD = variação do PIB 
defasada  

 

Os resultados das Tabelas 8 e 9 demonstram, em conjunto, que os gastos com 

a desoneração per capita intensificam o impacto econômico negativo a curto prazo 

somente no período durante a pandemia. Entretanto, analisando o período geral da 

arrecadação, os gastos com desoneração demonstram uma influência positiva, 

refletindo uma estabilidade que, no longo prazo, pode ter sustentado uma base 

tributária em termos absolutos. Nesse caso, a hipótese H1c é confirmada 

parcialmente, pois há impactos positivos no período geral, com ressalva para o 

período durante a pandemia, que pode ter sido influenciado devido às condições 

econômicas instáveis dos estados. 
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Capítulo 5 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo foi realizado com o objetivo de analisar o impacto da 

desoneração da folha de pagamento nos agregados econômicos dos estados 

brasileiros, investigando a relação entre os gastos com desoneração da folha de 

pagamento e o desempenho econômico por meio da análise do PIB, da taxa de 

desocupação, da arrecadação dos estados e das transferências governamentais 

discricionárias e obrigatórias, considerando o impacto trazido pelo período pandêmico 

da COVID-19. 

Os resultados revelam que os gastos com a desoneração demonstram impacto 

positivo no aumento do PIB somente no período antes da pandemia. Com isso, no 

período durante a pandemia, são as transferências discricionárias que tiveram relação 

positivas, sugerindo que os efeitos da desoneração da folha perdem forças e os 

estados passam a dependem mais de repasses do governo. Isso não significa que a 

desoneração da folha não teve impacto positivo em relação ao PIB, mas demonstra a 

necessidade de um plano de ação dessas políticas fiscais em cenários de crise, 

considerando que anteriormente havia bons resultados.  

Os achados também identificam que os gastos com a desoneração da folha 

não possuem relações significativas tanto com a variação da taxa, quanto da própria 

taxa de desocupação. Esse resultado demonstra que a desoneração da folha não foi 

suficiente para alterar o cenário de desemprego de maneira significativa. É importante 

ressaltar que esse era um dos principais motivadores dessa política fiscal e a 

expectativa do governo era que essa renúncia fiscal estimulassem as empresas a 

contratarem mais trabalhadores, influenciando na redução do desemprego, 
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impactando no aumento do consumo e do faturamento das empresas e 

consequentemente em um aumento do PIB.  

Outro resultado interessante é que, embora os gastos com a desoneração da 

folha de pagamento não tivessem tanta significância na redução de desemprego, as 

transferências discricionárias tiveram um papel relevante para a redução da taxa de 

desocupação no período geral, antes e durante a pandemia. Isso ocorre, 

possivelmente, devido à natureza de flexibilidade na utilização desses repasses, que 

permitiu aos estados e municípios utilizarem os recursos recebidos às suas 

necessidades mais imediatas, como a criação de empregos por meio de subsídios e 

obras públicas. 

Em relação à arrecadação dos impostos, o estudo identificou uma relação 

positiva entre os gastos com desoneração e a arrecadação no período geral. Isso 

demonstra, que apesar da renúncia fiscal do governo, não houve impacto na 

arrecadação de tributos. Esse resultado por ser explicado pelas medidas que o 

governo tomou após a implementação da desoneração para corrigir falhas da norma 

principal, aumentando as alíquotas, expandindo o benefício a diversos outros setores, 

além de buscar equilíbrio da arrecadação em outros tributos. 

Apesar disso, durante a pandemia, houve uma relação negativa demonstrando 

queda na arrecadação, evidenciando o enfraquecimento dessa relação, o que é 

justificável pela economia instável no período de crise. É preciso considerar que 

durante a pandemia as empresas tiveram queda de suas receitas, redução de mão de 

obra e redução na produção, o que consequentemente impactou na arrecadação dos 

tributos. Mas, o estudo revela que nesse período, as transferências discricionárias 

foram ferramentas importantes para manter o equilíbrio na arrecadação própria dos 

estados, auxiliando de forma emergencial. 
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Outro achado importante, é que embora a arrecadação dos estados não tenha 

sido impactada pela renúncia fiscal, fica evidente a dependência dos estados em 

receber as transferências obrigatórias, podendo ser um fator que desestimule os 

estados a melhorar sua própria arrecadação. 

Em síntese, os resultados desta pesquisa sugerem uma relação parcial de 

impacto positivo da desoneração da folha de pagamento nos agregados econômicos, 

considerando o período antes da crise emergencial de saúde pública gerada pelo 

COVID19, logo a hipótese H1 não se confirma totalmente. No entanto, os estudos 

demonstram a importância de políticas públicas adaptáveis, além de estratégias de 

gerenciamento de crises, como a causada pela pandemia do COVID-19. Embora as 

desonerações possam ter efeito positivo em períodos de estabilidade econômica, a 

dependência de transferências obrigatórias continua sendo um desafio para o 

desenvolvimento econômico sustentável dos estados. 

Entre as limitações desta pesquisa está o fato de não possuir dados públicos 

de todas as variáveis necessárias para o estudo, em períodos anteriores à 2012, que 

é o marco inicial da desoneração, restringindo a pesquisa à análise apenas durante o 

período da vigência da desoneração da folha de pagamento, não podendo contribuir 

com a comparação do período antes dessa política fiscal. Ademais, recomenda-se 

para futuras pesquisas, analisar o impacto da reoneração parcial gradual no 

desenvolvimento econômico, considerando que a partir de 2025 o cenário atual muda, 

começando a extinguir essa política fiscal e trazendo novas consequências ao cenário 

econômico do país. 
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